INDICAÇÃO Nº     1440                , DE 2002

Indicamos, com fundamento no art. 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que determine  a adoção das medidas necessárias à convocação dos candidatos aprovados no concurso público para provimento de 1.200 cargos vagos de Oficial de Justiça para a Comarca da Capital,  homologado em 25/10/99 e cuja validade vai até 24/10/03. 

JUSTIFICATIVA

O edital de abertura do concurso público para provimento de cargos de Oficial de Justiça para a Comarca da Capital mencionava a existência de 1.200 cargos vagos. Em suas disposições finais (item 8.5) estabelecia que “obedecendo às diretrizes traçadas pela Egrégia Presidência  do Tribunal de Justiça, o provimento prioritário será de 300 (trezentos) cargos vagos, sendo os demais cargos providos se houver interesse da Administração.”

Segundo informações prestadas pelos interessados, foram convocados, até o momento, apenas 188 aprovados, dos quais apenas 150 se encontram trabalhando. O concurso já foi prorrogado uma vez e sua validade vai até 24 de outubro de 2003. Os candidatos aprovados encontram-se ansiosos, com medo de que todo seu esforço em se preparar para o exercício de função tão importante tenha sido em vão. 

Sabe-se que a Justiça atravessa momentos de crise e que sua morosidade tem levado o descrédito aos cidadãos. Sabe-se também que há carência de Oficiais de Justiça e que os poucos que estão na ativa acabam acumulando um número exagerado de mandados cujo cumprimento vai sendo protelado indefinidamente. Além disso, a instalação de novas Varas, já criadas por lei, vai exigir a colaboração de novos profissionais.  São esses os motivos que nos levam a indicar  ao Chefe do Poder Judiciário a nomeação dos Oficiais de Justiça já aprovados. 

Sala das Sessões, em

DEPUTADO CARLINHOS ALMEIDA

Líder da Bancada do PT
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